
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Coronel Meira

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO

REQUERIMENTO Nº     , DE 2026
(Do Sr. CORONEL MEIRA)

Requer  a  realização  de  audiência  pública

conjunta da Comissão de Segurança Pública e

Combate ao Crime Organizado e a Comissão

de  Agricultura,  Pecuária,  Abastecimento  e

Desenvolvimento  Rural,  para tratar  sobre  as

ações do Movimento dos Trabalhadores Rurais

sem  Terra  –  MST,  no  chamado  “Abril

Vermelho”, em 2026.

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, requeiro a realização de audiência pública

conjunta da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado

e  a  Comissão  de  Agricultura,  Pecuária,  Abastecimento  e  Desenvolvimento

Rural, em data a ser agendada, a fim de tratar sobre as ações do Movimento

dos Trabalhadores Rurais sem Terra – MST, no chamado “Abril Vermelho”, em

2026.

Para discutir  sobre esse tema, julgamos importante contar com a

participação dos seguintes convidados:

1
Congresso Nacional – Anexo III, gabinete 885 | CEP 70160-900 
Contato: (61) 3215-5885 | E-mail: dep.coronelmeira@camara.leg.br

*C
D2

67
35

43
15

80
0*

RE
Q

 n
.2

24
/2

02
6

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
7/

05
/2

02
6 

11
:3

5:
58

.3
03

 - 
CS

PC
CO

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Coronel Meira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD267354315800

mailto:dep.coronelmeira@camara.leg.br


CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Coronel Meira

 José Antônio Fonseca de Mello – Presidente do Movimento

Invasão Zero de Pernambuco;

 Guilherme  Maranhão  –  Vice-presidente  do  Movimento

Invasão Zero de Pernambuco;

 Valdemar Bezerra – Empresário e produtor rural;

 Paulo Miranda – Empresário e pecuarista. 

JUSTIFICAÇÃO

Entre  os  dias  13  e  17  do  último  mês,  foram  noticiadas  a

intensificação das invasões de terra rurais públicas e privadas, em todo o país,

promovidas pelo Movimento Sem Terra (MST), no chamado “Abril Vermelho”,

alegadamente em nome da reforma agrária, mas em total desrespeito ao direito

constitucional à propriedade, previsto no artigo 5º, inciso XXII, da Constituição

Federal.

Mais uma vez, os danos resultantes são incontáveis. O histórico de

aumento de invasões nesse período impacta ainda mais o setor agropecuário e

causam  temor  nos  produtores  rurais,  uma  vez  que,  além  da  invasão

propriamente  dita,  se  verifica  em  muitos  casos  episódios  de  violência,

ameaças, morte de animais, depredação de bens e destruição de lavouras.

Nesse  período,  verificaram-se,  entre  outras  ações,  as  seguintes

invasões executadas pelo grupo1:

 Propriedade privada em Madalena, sertão central do Ceará,

por 500 militantes;

 Sede da Procuradoria do Estado de São Paulo em Presidente

Prudente – SP, por 200 militantes;

1 Fonte: https://revistaoeste.com/politica/abril-vermelho-mst-invade-fazendas-e-predios-publicos-em-5-
estados/ 
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 Por 400 militantes,  da Superintendência  Regional  do Incra,

em Maceió – AL;

 Superintendência do Incra no centro do Rio de Janeiro – RJ;

 Área  pública  de  986  hectares,  em  São  Sebastião  do

Tocantins – TO.

Dessa forma, o presente requerimento tem como objetivo reunir as

comissões  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime  Organizado  e  de

Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural para debater,

com a participação de representantes  do movimento nacional  Invasão Zero,

parlamentares, agentes públicos e representantes de entidades da sociedade

civil,  sobre  a  defesa  do  direito  de  propriedade  e  da  segurança  jurídica  no

campo.

Considerando  a  necessidade  atuação  efetiva  do  Estado  na

prevenção e contenção dessas ações, bem como do comprometimento dos

membros  da  CSPCCO,  em  conjunto  com  a  CAPADR,  na  formulação  de

estratégias de combate ao referidos crimes e de proteção ao produtor rural,

solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente requerimento.

Sala da Comissão, em   de maio  de 2026.

CORONEL MEIRA
Deputado Federal (PL/PE)

3
Congresso Nacional – Anexo III, gabinete 885 | CEP 70160-900 
Contato: (61) 3215-5885 | E-mail: dep.coronelmeira@camara.leg.br

*C
D2

67
35

43
15

80
0*

RE
Q

 n
.2

24
/2

02
6

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
7/

05
/2

02
6 

11
:3

5:
58

.3
03

 - 
CS

PC
CO

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Coronel Meira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD267354315800

mailto:dep.coronelmeira@camara.leg.br

